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DECRETO LEGISLATIVO N2 4, DE 26 de DEZEMBRO de 1973• 

Eleva a verba de representação do Prefeito 
Municipal e cria a do Presidente da Câmara. 

A MESA da Câmara Municipal de Assis, usando de suas a

tribuições legais, faz saber que a câmara Municipal aprovou e ela 

promulga o seguinte: 
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DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 12 - A verba de representação qo Prefeito é elevada de 40% -

(quarenta por cento) para 2/3 (dois terços) do valor do 

subsídio e será pag-a mensalmente. 
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Artigo 2º/ Ao Presidente da -Câmara fica estabelecido, como verba de 

representação, o e�uivalente a 2/3 (dois terços) do que 

for pago ao Prefeito sob o mesmo título. 

Artigo 3º - As despesas com a execução deste. Decreto Legislativo co� 

rerão por conta de verbas pr6prias orçamentárias. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo produzir� efeitos a partir de 

exercício de 1974. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

c"'amara Municipal de Assis, em 26 de dezembro de 1973. 
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